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COMUNICADO ESMP nº 16/2017 – SETOR DE ENSINO A DISTÂNCIA 
 
O Diretor da Escola Superior do Ministério Público, Antonio Carlos da Ponte, COMUNICA aos 
Servidores com formação em Direito e aos Membros que promoverá o CURSO PRÁTICO SOBRE 
INFÂNCIA E JUVENTUDE – 9ª edição, pela Escola Virtual, via Internet, conforme normas que 
seguem: 
 

PLANO DO CURSO 
 
I – FINALIDADE 
Busca-se preparar o participante para a atuação prática nas Promotorias da Infância e Juventude. 
Os temas foram escolhidos com base em situações corriqueiros da Promotoria da Infância e 
Juventude.  
 
II – ESTRUTURA DO CURSO 
O curso terá a duração de oito semanas. Serão apresentados, na Plataforma Moodle de ensino a 
distância, em ambiente restrito, textos para leitura, formulação de questões objetivas e casos 
práticos, de modo a mesclar ao ensino teórico uma análise pragmática do universo jurídico. Em 
cada uma das semanas, o aluno deverá reservar cinco horas para leitura e elaboração das 
atividades; o curso terá, portanto, a carga horária de 40 horas.  
 
III – DINÂMICA DO CURSO 
O curso é uma realização da Escola Virtual do CEAF/ESMP e, portanto, será ministrado na 
Plataforma Moodle, em ambiente virtual de acesso restrito. Serão liberadas, por semana, 
atividades práticas, bem como o conteúdo teórico correspondente. O fluxo de trabalho do aluno 
na Plataforma consiste em leitura, elaboração de atividades, resolução de dúvidas e discussão de 
questões polêmicas nos fóruns. O professor medeia a discussão nos fóruns, responde às dúvidas e 
elabora comentários para as atividades individual e coletivamente. A partir da data da inscrição no 
curso, o aluno terá de verificar, diariamente, sua caixa de e-mail e nunca a deixar no limite de sua 
capacidade.  
 
IV – AVALIAÇÃO 
A avaliação do aproveitamento será realizada pela elaboração das atividades. Para a obtenção do 
certificado, o participante deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) das atividades 
propostas na Plataforma Moodle de ensino a distância.  
 
V – PÚBLICO-ALVO 
Servidores com formação em Direito e Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo.  
 
VI – VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS 
 
A- NÚMERO DE VAGAS:   
50 (cinquenta) vagas que serão preenchidas por ordem de inscrição.  

A) Membros terão preferência de vaga.  
B) Se houver mais servidores inscritos do que vagas, terá preferência aquele que não estiver 

matriculado em outro curso a distância oferecido pela ESMP. 
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B- PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
A inscrição deverá ser feita no período de 24 a 28 de abril de 2017, no site da ESMP: 
www.esmp.mpsp.mp.br, pelo link Cursos-EAD, com o preenchimento do formulário on-line. 
 
O e-mail informado na inscrição deverá ser o funcional para que fique comprovado o vínculo com o 
Ministério Público.  
 
Obs.: Antes de se inscrever, verifique se realmente terá condições de realizar o curso para que não 
tenha de desistir. Quando os inscritos desistem de um curso, isso se torna um problema para a 
Escola, pois o investimento feito não atinge o resultado esperado.  
 
VII – VALOR DO CURSO 
Servidores e Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo  estão isentos do 
pagamento. 
 
VIII. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Inscrição: 24 a 28 de abril de 2017. 
Divulgação dos inscritos no site da ESMP e acesso à Escola Virtual: 02 a 05 de maio de 2017. 
Início das atividades: 08 de maio de 2017. 
Término das atividades: 03 de julho de 2017.  
 
 
IX – PROFESSOR 

OSMAIR CHAMMA JUNIOR  

Graduado em Direito pela Instituição Toledo de Ensino de Bauru. Especialista em Direito pela 

Universidade Federal de Goiás. Mestre em Direito pela FADISP. Promotor de Justiça do Estado de 
São Paulo. Professor de Direito Processual Penal e Infância e Juventude na UNAERP - Campus 
Guarujá.  

X - PROGRAMA DO CURSO 
 
1ª semana: ATO INFRACIONAL. EFEITOS DO RECURSO DE APELAÇÃO. 
2ª semana: ATO INFRACIONAL. APREENSÃO EM FLAGRANTE PARA O ATO INFRACIONAL ANÁLOGO 
AO TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
3ª semana: CONSELHO TUTELAR. ELEIÇÕES. 
4ª semana: FREQUENCIA DE ADOLESCENTES EM ESTABELECIMENTOS SEM ALVARÁ DA VARA DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE.  
5ª semana: POLÍTICA DE ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES. DISQUE 100. 
6ª semana: DROGADIÇÃO. SISTEMA CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL).  
7ª semana: DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR.  
8ª semana: ENTIDADES DE ATENDIMENTO. FISCALIZAÇÃO. 
 
XI – BIBLIOGRAFIA 
 
CURY, Munir (coord.). Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. 12. ed. São Paulo: Editora 
Malheiros, 2013.  
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MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (coord.). Curso de Direito da Criança e do 
Adolescente – Aspectos Teóricos e Práticos. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 
 
ROSSATO, Paulo Alves; LÉPORE, Paulo Eduardo e CUNHA, Rogério Sanches. Estatuto da Criança e 
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XII – MAIS INFORMAÇÕES 
Pelos telefones (11) 3017-7710/7785 ou pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br 

 
 

Coordenação Geral 
ANTONIO CARLOS DA PONTE 
Procurador de Justiça 
Diretor do CEAF/ESMP 
 
Coordenação Pedagógica 
IZILDA MARIA NARDOCCI 
Pedagoga 
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